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Decreto
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

DECRETO DE PESSOAL Nº 0023/2022, DE 03 DE  NOVEMBRO DE 2022. 
 
 
 

FAZ NOMEAÇÃO DE ADMINISTRADOR 
DE LOCALIDADE 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, Estado Fe-
derado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, que lhe conferem a Lei Orgânica 
Municipal por meio do Art. 79, incisos V e VII, e a Lei Municipal 008/2006, considerando 
que o cargo é de comissão, de livre admissão e exoneração. 

 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º.  Fica nomeado o Sr. ANANIAS PEREIRA DOS SANTOS, para o cargo 
de ADMINISTRADOR DE LOCALIDADE “CORTE DE PEDRA”, o mesmo portador da 
RG sob o nº 13.440.194-80 SSP/BA e do CPF sob o nº 015.033.895-37, lotado no Ga-
binete do Prefeito Municipal, com todos os direitos e responsabilidades inerentes ao 
cargo. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO 
NEVES, em 03 de Novembro de 2022. 
 

 
Registre-se, 

 publique-se,  
afixe-se e  

      cumpra-se. 
 
 
 
 
 

ANTONIO DOS SANTOS MENDES 
Prefeito Municipal 
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